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ACÓRDÃO

RESPONSABILIDADE  CIVIL  –  DANO  MORAL.
CHEQUE  DEVOLVIDO.  PRETENSÃO  DE
RECEBIMENTO,  APÓS  ALEGAÇÃO  DE
PAGAMENTO  DA  DÍVIDA.  IMPROCEDÊNCIA.
APELAÇÃO CÍVEL PELA AUTORA.  PROVIMENTO
NEGADO.  INEXISTÊNCIA  DE  CONDUTA  ILÍCITA
POR PARTE DA EMPRESA PROMOVIDA. AUTORA
AINDA QUE NÃO SE DESINCUMBIU EM PROVAR
ACERTADAMENTE SUAS ALEGAÇÕES. 

 In casu, não há como se sustentar alegação de
dano  moral,  quando  a  conduta  decorre  da  própria
autora,  no  momento  em  que  pretendeu  adimplir
dívida com cheque, seu, devolvido, sem provisão de
fundos.

 Lado  outro,  não  cuidou  a  promovente  em
comprovar acertadamente as alegações que inseriu
na  inicial,  não  se  desincumbindo  de  provar  fato
constitutivo do direito que alegou ter. 

VISTOS, relatados e discutidos, os autos acima.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça, à unanimidade, em negar provimento à presente
apelação cível, nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de
fl. 115.
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Trata-se  de  apelação  civil  interposta  por  Denise  Alcantara
Barbosa Santana em face da sentença, de fls. 73-75, que julgou improcedente
seu pedido de obrigação de fazer c/c danos morais contra a Hipercard Banco
Múltiplo,  extinguindo  o  processo  com  resolução  do  mérito,  mais  os  ônus
sucumbenciais.

A apelante promoveu a presente ação de obrigação de fazer
c/c indenização por danos morais contra a parte apelada, alegando que com
ela efetuou parcelamento de débito, tendo pago a primeira parcela, no valor
de trezentos reais, sendo que através de cheque, que retornou sem provisão
de fundos por conta de haver sido passado em período de greve dos bancos.

Pugnou,  ao  final,  pela  devolução  do  cheque,  bem  como
emissão da declaração de quitação do débito, com imediata retirada de seu
nome do cadastro de restrições – Cadastro de Cheque sem Fundos – CCF - ,
mais o arbitramento de uma indenização pelo dano moral, que entende haver
sido vítima.   

O Magistrado de piso julgou improcedente o pedido, posto que
entendeu que o ato alegado,  anotação em cadastro,  se deu em razão da
devolução do cheque emitido pela própria autora.

O  Juiz  também  entendeu  que  a  autora  não  comprovou  o
acordo extra, que substituiu o da primeira dívida informada, bem como não
houve  comprovação  da  negativa  pela  promovida  quanto  à  devolução  do
cheque fomentado.

A  autora,  sucumbente,  apela  dizendo  que  a  decisão  é
insustentável, primeiro dada a inexistência da contestação, eis que interposta
por Advogado não habilitado, do que redundaria, segundo seu entendimento,
nos efeitos da revelia e confissão em desfavor da recorrida.

Quanto  ao  mérito,  alega que a  própria  peça de  defesa  não
rebate, especificamente, o pedido de obrigação de fazer contido na exordial,
que corresponde à entrega do cheque em fomento.

Pugna, ao final, pelo provimento da presente apelação cível, a
fim de que seja a instituição bancária promovida, ora recorrida, condenada ao
pagamento  de  uma  indenização  por  danos  morais,  com  condenação  em
honorários advocatícios em 20% sob o valor da condenação.

O Ministério Público se absteve em opinar, já que entendeu não
ser matéria constante no rol de sua atribuições legais.

Eis o que importa relatar. 

VOTO. JUIZ CONVOCADO João Batista Barbosa – Relator.

O presente recurso não prospera.

O fato é que a autora, ora recorrente, narra uma versão que
não encontra prova nos presentes autos.

Comprovado  foi  é  que  a  autora  era  devedora  da  empresa

2



promovida. E que, num primeiro parcelamento de sua dívida, pretendeu pagar
com um cheque, seu, que não foi compensado por falta de provisão de fundos
(fls. 16). O cheque foi no valor de trezentos reais.

Disse a autora que procurou o Hipercard para regularizar essa
situação, tendo quitado seu débito com a quantia de um mil e oitocentos reais.
Só  que  não  comprova  esse  acordo,  tampouco  o  pagamento  do  cheque
devolvido, no valor de trezentos reais.

O documento que juntou, de fls. 20, é unilateral, de sua parte,
e,  portanto,  não  satisfaz  como  prova  do  que  ela,  através  dele,  pretendia
provar.

O documento de fls.  88,  surgiu  nos autos após a sentença,
mesmo assim de novembro de 2013, portanto, bem depois do ajuizamento da
presente  ação  (05.09.2011).  Esse  documento  comprova  o  pagamento  do
cheque, só que bem depois da discussão processual em disceptação, fato
que não beneficia a recorrente no sentido de ser reformada a sentença ao seu
favor, até porque o próprio documento possui data bem após os reclamos da
promovente, o que leva a ser confirmado o pagamento tardio da dívida.

O  Magistrado,  então,  julgou  improcedente  a  pretensão  da
autora,  por não haver vislumbrado dano moral  algum, já que o cheque foi
devolvido  sem  provisão  de  fundos,  cheque  que  foi  passado  pela  própria
autora. 

Ela apela, pretendendo reformar a sentença, em busca de uma
indenização por dano moral que alega ter direito.

Passemos ao Direito.

De acordo com nossa Carta Magna, em seu art. 5º, V e X, são
invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas,
assegurando  o  direito  à  indenização  por  dano  material  ou  moral,  ou  à
imagem, decorrente de sua violação.

Por sua vez, o art. 186, de nosso Código Civil, explicita que:
“Aquele que,  por ação ou omissão voluntária,  negligência ou imprudência,
violar  direito  e  causar  dano  a  outrem,  ainda  que  exclusivamente  moral,
comete ato ilícito”.

Outrossim,  estabelece  o  art.  927,  do  mesmo  Código,  que:
“Aquele  que  por  ato  ilícito  (arts.  186  e  187),  causar  dano  a  outrem,  fica
obrigado a repará-lo”.

Com  efeito,  a  responsabilidade  civil,  conforme  salienta
Humberto  Theodoro  Júnior  (Responsabilidade  Civil,  Ed.  Universitária  de
Direito, pág. 287), assenta-se em três requisitos fundamentais, quais sejam:
a) o dano suportado pela vítima; b) o ato culposo do agente e c) o nexo causal
entre o dano e a conduta culposa.

Para  se  configurar  ato  ilícito,  então,  mister  se  faz  a  prova
desses três requisitos, sem o que não se pode falar em responsabilidade civil
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e dever em indenizar.

In casu, entendo que agiu bem o Magistrado sentenciante, no
momento  em  que  julgou  improcedente  o  pedido  da  autora,  quanto  à
indenização pelo dano moral pleiteado.

Ora,  a  uma,  não  houve  prova  alguma  nos  autos  de  uma
possível  conduta  ilícita  da  empresa  promovida,  ora  recorrida.  Muito  pelo
contrário,  o  que  existem  são  parcelamentos  de  uma  dívida,  ainda  com
pretensão  de  ser  paga  com  cheque  defeituoso  da  própria  autora,  ora
recorrente. Foi ela quem deu causa a todo esse imbróglio. 

A duas, diga-se de passagem, a autora não foi feliz, ou melhor,
ela não se desincumbiu em comprovar acertadamente o que alegou em sua
petição  inicial.  Fala  de  desdobramento  de  sua  dívida  perante  a  empresa
promovida,  só  que  não  comprova  tal  fato;  e,  também,  do  pagamento  do
cheque em fomento, este no valor de trezentos reais, só que, também, não
faz prova desse fato.

Ainda  que  se  argumentasse  numa  possível  demora  pela
devolução  do  fomentado  cheque,  porém,  haveria  de  ser  levado  em
consideração que para a regularização desse tipo de cártula nos cadastros
pertinentes, uma vez tendo sido devolvido sem provisão de fundos, torna-se
necessária declaração do credor de que a dívida foi paga, o que, conforme
visto às fls. 88, só ocorreu no final do ano passado (2013), tendo a presente
demanda sido ajuizada em setembro de 2011.

Vejamos a jurisprudência.

CHEQUE SEM FUNDO.  SERASA.  CADASTRO  DE EMISSORES
DE CHEQUE SEM FUNDO DO BACEN. DANO MORAL QUE NÃO
RESTA CARACTERIZADO. Para a retirada do nome do emissor
de cheque sem fundo do cadastro do BACEN, faz-se necessária
a apresentação da cártula devolvida ou declaração do credor de
que  tal  foi  paga. Reconhecido  pelo  recorrido  que  a  situação  foi
regularizada, deve providenciar a baixa dos registros. Operação que
envolve pagamento de taxas e tarifas que deverão ser quitadas pela
autora. Ocorrendo a devolução do cheque de forma motivada, bem
com verificando-se do documento de fl. que a regularização se deu
em razão do decurso do tempo e não regate da cártula, bem com ser
a autora uma costumeira emitente de cheques sem fundos, não há
falar  em  danos  morais  indenizáveis.  RECURSO  PARCIALMENTE
PROVIDO.  UNÂNIME.  (Recurso  Cível  Nº  71004461810,  Primeira
Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Pedro Luiz Pozza,
Julgado em 28/01/2014).

(TJ-RS  -  Recurso  Cível:  71004461810  RS  ,  Relator:  Pedro  Luiz
Pozza,  Data de Julgamento:  28/01/2014,  Primeira Turma Recursal
Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 31/01/2014)

(GRIFOS NOSSOS)
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Ora,  enfim,  quem  deu  causa  a  todo  esse  fomentado
imbróglio, sem sombras de dúvidas, foi a própria autora, já que não se
precaveu,  não  foi  prudente,  no  momento  em  que  decidiu  fazer  o
pagamento  à  apelada,  sendo  que  através  de  cheque,  este  que  teve
retorno, ainda por conta de provisão de fundos.

De  modo  que,  atribuir  culpa  a  outrem  em  virtude  de  uma
conduta imprudente da própria correntista, autora, ora recorrente, ela ainda
que alega que passou o cheque em período de greve bancária, seria forçar o
surgimento de um dano ao seu favor, o que longe de ser matéria de Direito,
de Justiça.

Fosse pouco, nosso Código de Defesa do Consumidor, em seu
art. 14, §3º, II, prevê a chamada excludente de responsabilidade, pela culpa
exclusiva do próprio consumidor ou de terceiro. 

É o caso dos autos.

Pelo exposto,  forte nas razões acima,  NEGO PROVIMENTO
AO PRESENTE RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL,  mantendo a sentença
hostilizada em sua íntegra.

Presidiu  a  Sessão  o  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  das  Graças
Morais Guedes.  Participaram do julgamento, o Exmo. Des. José Aurélio da
Cruz (relator), a Exa. Desª. Maria das Graças Morais Guedes e o Exmo. Dr.
Ricardo Vital de Almeida, Juiz Convocado para substituir o Exmo. Des. Saulo
Henriques de Sá e Benevides.

                  Presente ao julgamento o Dr. Marcos Vilar Souto Maior, Procurador
de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de
Justiça da Paraíba, João Pessoa, 11 de novembro de 2014.

JUIZ CONVOCADO João Batista Barbosa

                                 RELATOR
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